
INDICAÇÃO Nº 
976
, DE 2011

                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin que determine aos órgãos competentes as providências que se fizerem necessárias visando à liberação de recursos financeiros para a aquisição, ou a doação, de um veículo tipo utilitário para o Movimento Renovador Paulo VI de Embu Guaçu.

JUSTIFICATIVA

              O Movimento Renovador Paulo VI, com sede e atuação no município de Embu Guaçu, portador do CNPJ: 47.655.733/0001-28, é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 1968 e atende mais de 1500 pessoas mensalmente. 

Essa organização não governamental desenvolve atividades na área educacional, cultural, esportiva e profissionalizante e necessita de um veículo tipo utilitário para visitas domiciliares às famílias das crianças que atende. 

Portanto, atuando em um meio tão carente, necessita de um veículo tipo FURGÃO para a consecução de suas indispensáveis atividades, justificando-se a presente propositura, visto que o município em decorrência de sua baixa arrecadação, não tem condições de arcar com a despesa para sua aquisição sem prejuízo aos demais compromissos já assumidos pela administração municipal para o atendimento as inumeráveis demandas da população de Embu Guaçu.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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